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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

MOÇÃO nº ____/2022
Moção de Congratulações e Louvor ao pescador Marcos Oliveira da Silveira. 
Documento ____/2022
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
                      O Vereador Egídio Carvalho, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado pelo douto Plenário, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor ao pescador, Sr. Marcos Oliveira da Silveira.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção parabenizando e enaltecendo o belo gesto do pescador Marcos Oliveira da Silveira que no último domingo, dia 13 de novembro, salvou de morrerem afogados, dois homens cujo veículo, uma saveiro caiu no arroio Touro Paso após colidir com o guarda corpo da ponte. O pescador ao ver o acidente, partiu de sua chalana e fez o salvamento dos dois trabalhadores, num ato heróico. 
Uruguaiana, 17 de novembro de 2022. 
Vereador Egídio Carvalho
Bancada Progressistas


